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Lei n°232de 16Ie outubro de2OO7. 

"Dispõe 	sobre 	a 	autorização 
legislativa para o Executivo conceder 
o diri.to ré-AI d io 	fvor d 

DA 

que 
lei 

Art 10 Fica o Poder Executivo autorizado a 
ceder, mediante cessão de direito real de uso, o imovel 
municipal:.situado nas proximidades do bairro Belenzinho, 
onde funciona o Matadouro Municipal, destinado ao abate de 
semoventes'diversos para fins de consumo humano, figurando 
como concessionario o particular, pessoa juridica, a ser 
escolhido mediante certame licitatorio, na modalidade de 
Concorrência, a teor do que dispõe o § 30, do art. 23, da 
Lei n° 8.666/93. 

.Art. 2 o 0 .irnõvel objeto da cessão real de uso 
de que trata esta Lei será utilizado, exclusivamente, para 
fins de abate de semoventes destinados a consumo humano, 
ou para a distribuição dos produtos vindo :de matadouro 
devidamente legalizado, dotado das respectivas licenças 
concedidas pelos órgãos de inspeção competentes, em 
especial ORA e ADAS, ficando expressamente vedada a 
utilização do imóvel para finalidade diversa da aqui 
prevista. 

Art. 3° A cessão que se reporta esta Lei terá 
prazo máximo de vigência adstrito a 10 (dez) anos, podendo 
ser prorrogada, por igual período de acordo com a 
conveniência da Administração. 
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